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SOLICITA AO EXM° SR. PREFEITO 
MUNICIPAL A CRIAÇÃO DA CARTEIRINHA 
ODONTOLÓGICA PARA AS CRIANÇAS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

Exm° Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio.
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O Vereado^que<es‘ta ^ãuSsCTeve^^átendendo?'túdoXnais o que determina o 

interesse público, INDICA^à DoutarMesanna^forma'regimental, o envio de expediente 
ao Exm° Sr. Prefeito Münicipãl:so 1 icitan cio1 a criação 'da"carteirinha odontológica para 

crianças da rede municipairdé.ensino. ^ ‘ ^
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JUSTIFICATIVA:-----
\ ^

' XV ‘ X NE de suma importância que .a saúde bucal ande)de/anãos dadas com a saúde 
física. Sabemos que nossas^criãnças têmdifículdade^d^manter a saúde bucal, pois, 
também tem problemasxcom a alimentaçãò^adequada/.gerando diversos problemas para 
si e seus familiares como cáries^gengivite, canal e^até^obesidade infantil.

Com esta medida de controle_e_atuação"de nossa rede odontológica eficiente, 
podemos minimizar em grande parte estes problemas, trazendo saúde e beleza aos 
sorrisos de nossas crianças. A oportunidade começa com um sorriso.

Solicito aos nobres pares o apoio a esta Indicação.
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